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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 296/2021
de 13 de outubro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando que no período de 13.10.2021 à 
11.11.2021, o servidor RAFAEL ALVES WINCLER, 
Diretor do Departamento de Meio Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Capela do Alto, gozará 30 dias de suas férias 
correspondentes ao período aquisitivo de 16.01.2020 à 
15.01.2021;

Considerando a necessidade da designação de um 
servidor para substituí-lo, no período do gozo de férias;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor Murilo Henrique Lara de Oliveira, 
Fiscal Ambiental, portador da CIRG nº 41.551.536-1, para 
responder interinamente pelo Departamento de Meio 
Ambiente, durante o período de 13.10.2021 à 11.11.2021, 
em substituição ao servidor Rafael Alves Wincler, que se 
encontra de férias.

2º - Pela designação para exercer interinamente o 
emprego de Diretor de Departamento de Meio Ambiente, o 
servidor receberá complemento de salário correspondente 
a diferença do emprego de Fiscal Ambiental para 
emprego de Diretor de Departamento de Meio Ambiente, 
correspondente ao período.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 13 de 
outubro de 2.021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e, 

por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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